
PROJETO DE LEI N.º 099
de   12   de   novembro  de 2010

 “Dispõe sobre doação de lote de terreno ao Desafio Jovem Liberdade com Deus”. 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°.   Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Desafio Jovem Liberdade com Deus, CNPJ n° 51.516.839/0001-18, o lote de terreno a seguir descrito:

Loteamento: Vila São Lúcio – Quadra “O”

· Terreno com frente para a Rua Garibaldina Pinheiro Machado, situado nesta cidade, na Vila São Lúcio, 1º Subdistrito e 1ª Circunscrição, Município e Comarca de Botucatu, dentro das seguintes divisas e confrontações: “INICIA-SE na confrontação entre as Ruas: Garibaldina Pinheiro Machado e a Rua Manoel Álvaro Guimarães, seguindo pelo alinhamento da Rua Manoel Álvaro Guimarães, numa distância de 45 m; até encontrar o lote remanescente; daí deflete à esquerda e segue medindo 12 m, até encontrar o ponto faz divisa com propriedade de Vitório Crespam e João Costa; daí deflete à esquerda, divisando com terreno de propriedade de Vitório Crespam, até encontrar a Rua Garibaldina Pinheiro Machado, numa distância de 45 m; daí deflete à esquerda divisando com a Rua Garibaldina Pinheiro Machado, numa distância de 12 m, até encontrar o ponto de origem.
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Art. 2º.   A presente doação destina-se a execução das atividades previstas no Estatuto da Entidade.

Art. 3º.  Da escritura pública de doação, deverão constar obrigatoriamente, as seguintes condições:

I -
Não pode o imóvel doado ser utilizado para fins diversos do previsto no artigo 2º, desta lei;

II -
em caso de extinção ou transferência da donatária, o imóvel objeto da presente lei reverterá ao patrimônio público municipal;

III - 
O imóvel não poderá ser alienado, transferido ou cedido a qualquer título;

IV - 
A designação de um servidor público municipal, procurador jurídico, visando representar a donatária na escritura pública de reversão, quando descumpridas as condições estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único.   No caso de descumprimento pela donatária do disposto neste artigo, o lote, bem como as benfeitorias a ele incorporadas, reverterão ao patrimônio municipal, independentemente de qualquer tipo de indenização.
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Art. 4º.   A doação a que se refere a presente lei terá sempre caráter de irretratabilidade e irrevogabilidade, salvo se descumpridas quaisquer das condições previstas no art. 3°, da presente lei.

Art. 5º.   As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta de dotação própria consignada em orçamento.

Parágrafo único.  As despesas decorrentes com serviços de notas e registro correrão por conta da donatária.

Art. 6º.   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CURY NETO

Prefeito Municipal
J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores:






O presente projeto de lei tem por escopo obter autorização legislativa, para que o Executivo promova doação de lote de terreno ao Desafio Jovem Liberdade com Deus.






A dependência química é hoje um triste diagnóstico que se faz cada vez mais presente em nossos dias e vem se propagando em largas proporções atingindo indivíduos e famílias sem distinção de idade, sexo, ou classe social, sendo responsável pelo desajuste comportamental e familiar, bem como o aumento crescente da criminalidade.






Esta realidade alarmante envolve homens, mulheres, adolescentes e crianças, sendo que em nosso município não contamos com uma politica de atendimento de forma integral, onde o individuo, a família e a comunidade sejam trabalhadas a nível de reabilitação e prevenção, por profissionais treinados e capacitados.






O DESAFIO JOVEM DE BOTUCATU é uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos, com declaração de utilidade pública municipal, estadual e federal, que foi criada e existe nesta cidade desde 01/09/1986 trabalhando a questão da reabilitação masculina.






Sua maior luta tem sido conseguir recursos para dar continuidade ao trabalho de resgatar vidas, pois ao longo destes anos, esta entidade vem trabalhando com ajuda do poder público através da Secretária de Assistência Social e não conta com nenhum auxilio de instituição ou empresa privada, conseguindo apenas algumas contribuições de particulares.






A entidade tem hoje 24 vagas para 24 internos, homens, maiores de idade, trabalhando num programa de atendimento que abrange cerca de 50 municípios, sendo o seu trabalho conhecido e respeitado em toda a região.






E enquanto o dependente químico fica internado em seu Centro de Reabilitação por um período mínimo de seis meses, conta com um grupo de apoio que trabalha com a sua família, para que a reintegração sócio-familiar tenha êxito.






Pretende ainda ampliar o seu campo de ação, notadamente na prevenção do problema. E para isso passará para uma atuação diretamente na formação do caráter dos jovens e adolescentes, objetivando encaminhá-los para uma vida digna e responsável.






Pretende realizar isso com a implantação e desenvolvimento de alguns projetos que possam contribuir para tal desejo; projetos que preencham o tempo ocioso e ao mesmo tempo proporcionem condições de aprendizado profissional que será de grande valia no futuro desse jovem, além de afastá-lo das ruas e das drogas. 






Entre os projetos buscados, destaca-se a elétrica de autos, que proporcionaria ao jovem aprender e futuramente alcançar o seu próprio sustento. Conforme informações do Sr. Responsável, neste caso, já existem monitor e empresas que receberiam esses jovens para um estágio.






Outro projeto, seria o de inclusão digital, onde os jovens aprenderiam tudo sobre informática e estariam preparados para o mercado de trabalho.






Possuem outros projetos, como o RESTAURAR, para atendimento de mulheres adultas, jovens e adolescentes vitimizadas e drogadas. Alguns outros projetos farão parte do mesmo, como artesanato, culinária e cabeleireira.


Outrossim para esclarecer os nobres edis tomamos a liberdade de encaminhar cópia de documento formulado pela donatária, dispensando maiores considerações por parte do Executivo.

Aguardo, assim, seja o presente Projeto aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

João Cury Neto

Prefeito Municipal

